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RECORRENTE : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADOS : INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR - SP132994

LUIZ EDUARDO RODRIGUES DE MORAES - SP318711
DARCIO JOSE DA MOTA - SP067669

RECORRIDO : IGOR MORGADO ROQUE - ESPÓLIO
RECORRIDO : THAIS POZZETTI MIRANDA - POR SI E REPRESENTANDO
ADVOGADO : WESLEY FRANCISCO LORENZ - SP204008

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. SEGURO PRESTAMISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA.  SUICÍDIO DO SEGURADO. ART.
798 DO CÓDIGO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. APLICABILIDADE. PERDA
DE COBERTURA.
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de
origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia
com a aplicação do direito que entende cabível ao caso, apenas não no
sentido pretendido pela parte.
2.  O suicídio, nos contratos de seguro de vida individuais ou coletivos
firmados sob a égide do Código Civil de 2002, é risco não coberto se
cometido nos primeiros 2 (dois) anos de vigência da avença.
3. O art. 798 do CC/2002 estabeleceu novo critério, de índole temporal e
objetiva, para a hipótese de suicídio do segurado no contrato de seguro de
vida.
4. Em se tratando de seguro prestamista, que garante o pagamento de uma
dívida (como um empréstimo ou financiamento) também em caso de morte
do segurado, a ele deve ser aplicado o critério objetivo (carência bienal para
a hipótese de suicídio), sobretudo porque decorrente de expressa
disposição de lei.
5. Hipótese, ademais, em que consta  do contrato de financiamento de
imóvel assinado pelos mutuários/segurados  a declaração de que eles
tinham conhecimento das condições das apólices de seguro contratadas, aí
incluída a perda de cobertura por morte quando decorrente de suicídio, se
ocorrida nos primeiros anos de vigência inicial do contrato de seguro.
6. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em
Sessão Virtual de  a , por unanimidade, dar provimento ao19/08/2025 25/08/2025
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Moura Ribeiro e
Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
 

Brasília, .27 de agosto de 2025

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
Relator
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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. SEGURO PRESTAMISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA.  SUICÍDIO DO SEGURADO. ART.
798 DO CÓDIGO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. APLICABILIDADE. PERDA
DE COBERTURA.
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de
origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia
com a aplicação do direito que entende cabível ao caso, apenas não no
sentido pretendido pela parte.
2.  O suicídio, nos contratos de seguro de vida individuais ou coletivos
firmados sob a égide do Código Civil de 2002, é risco não coberto se
cometido nos primeiros 2 (dois) anos de vigência da avença.
3. O art. 798 do CC/2002 estabeleceu novo critério, de índole temporal e
objetiva, para a hipótese de suicídio do segurado no contrato de seguro de
vida.
4. Em se tratando de seguro prestamista, que garante o pagamento de uma
dívida (como um empréstimo ou financiamento) também em caso de morte
do segurado, a ele deve ser aplicado o critério objetivo (carência bienal para
a hipótese de suicídio), sobretudo porque decorrente de expressa
disposição de lei.
5. Hipótese, ademais, em que consta  do contrato de financiamento de
imóvel assinado pelos mutuários/segurados  a declaração de que eles
tinham conhecimento das condições das apólices de seguro contratadas, aí
incluída a perda de cobertura por morte quando decorrente de suicídio, se
ocorrida nos primeiros anos de vigência inicial do contrato de seguro.
6. Recurso especial provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da
Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
assim ementado:

 
APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA C. C. DECLARAÇÃO"

DE QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO JULGADA IMPROCEDENTE -
AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL POR MEIO DE EMPRÉSTIMO, ATRELADO A
SEGURO DE VIDA PRESTAMISTA - FALECIMENTO DE UM DOS MUTUÁRIOS
- RECUSA AO PAGAMENTO DO CAPITAL SEGURADO PREVISTO NA
APÓLICE - COMETIMENTO DE SUICÍDIO NO BIÊNIO DE CARÊNCIA -
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INDENIZAÇÃO DEVIDA, CONSIDERADA A FALTA DE INFORMAÇÃO A
RESPEITO DA RESTRIÇÃO - Súmula 610 do STJ que deve ser aplicada em
consonância com o sistema protetivo do consumidor - inexistência de
referência no contrato a respeito da carência bienal - apesar de decorrer de
expressa previsão legal (artigo 798 do Código Civil), a exclusão da cobertura
securitária ao segurado que comete suicídio no prazo de carência não isenta
o fornecedor/prestador de serviço do dever de informação imposto pelo CDC
- restrição que, por falta de informação expressa, não se aplica ao caso dos
autos - sentença reformada - ação julgada procedente.
Resultado: apelação provida" (e-STJ fl. 776).
 
Os embargos de declaração opostos na origem foram rejeitados.
No recurso especial (e-STJ fls. 797-835), o  recorrente  aponta, além de

divergência jurisprudencial, violação dos seguintes dispositivos legais,  com as
respectivas teses:

a) arts. 489, § 1º, IV e VI, e 1.022, II, parágrafo único, II, do Código de
Processo Civil - o órgão julgador incorreu em negativa de prestação jurisdicional ao
deixar de enfrentar os questionamentos formulados nos embargos de declaração;

b)  arts.  9º, 10 e 933 do Código de Processo Civil - a suposta falta de
informação foi reconhecida de ofício pelo órgão julgador, com violação do princípio do
contraditório;

c) arts. 141, 492, 502, 507 e 1.013 do Código de Processo Civil - a questão
atinente ao dever de informação foi afastada pela sentença e não foi objeto do recurso
de apelação, sendo, portanto, coberta pelo manto da coisa julgada;

d)  art. 3º do Decreto-Lei nº  4.657/1942, com redação dada pela Lei nº
12.376/2010 - ninguém pode se escusar de cumprir a lei alegando que a desconhece;

e) art. 798 do Código Civil - o suicídio ocorrido nos dois primeiros anos de
vigência da apólice não possui cobertura;

f) arts. 926, 927, IV, 932, IV, "a", do Código de Processo Civil - o acórdão
recorrido contrariou entendimento sumulado por esta Corte Superior (Súmula nº 610
/STJ), e

g) art. 373, II, do Código de Processo Civil - houve o adequado cumprimento
do ônus da prova, tendo sido demonstrado que o segurado estava ciente das condições
da apólice.

Apresentadas as contrarrazões (e-STJ fls. 919-924), e admitido o recurso na
origem, subiram os autos a esta Corte Superior.

É o relatório.

VOTO

A irresignação merece prosperar.
De início, não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos

declaratórios, a qual somente se configura quando, na apreciação do recurso, o
Tribunal de origem insiste em omitir pronunciamento acerca de questão que deveria
ser decidida, e não foi.

Concretamente, verifica-se que o órgão julgador enfrentou todas as
questões suscitadas pela parte recorrente, concluindo, no entanto, que a ausência de
informação expressa no contrato impede a perda da cobertura securitária em caso de
suicídio.
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Frisa-se que, mesmo à luz do art. 489 do Código de Processo Civil, o órgão
julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer ponto suscitado
pelas partes, mas apenas a respeito daqueles capazes de, em tese, de algum modo,
infirmar a conclusão adotada pelo órgão julgador (inciso IV), não se podendo
confundir, portanto, negativa de prestação jurisdicional ou ausência de
fundamentação com decisão contrária aos interesses da parte.

A propósito:
 
"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489,
§1º, IV, E 1.022, II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO. OMISSÃO. PECULIARIDADES DE
CADA CASO. INVIABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Não há falar em violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, pois o
Tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes ao litígio, apresentando
todos os fundamentos jurídicos pertinentes à formação do juízo cognitivo
proferido na espécie, apenas não foi ao encontro da pretensão da parte
agravante.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento"  (AgInt no AREsp 1.518.865
/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
10/12/2020, DJe 1º/2/2021).
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 489 e 1.022 DO
CPC/2015. REEXAME DO CONTRATO E DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão
recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões
suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em
tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento" (AgInt no REsp 1.659.130/RS,
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
30/11/2020, DJe 9/12/2020).
 
Verifica-se, quanto ao mais, que o acórdão recorrido contrariou o

entendimento consolidado desta Corte Superior, de que o art. 798 do Código Civil de
2002 estabeleceu novo critério, de índole temporal e objetiva, para a hipótese de
suicídio do segurado no contrato de seguro de vida.

Atualmente, tal entendimento está consolidado na Súmula nº 610/STJ, que
assim dispõe:

 
"O suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência do

contrato de seguro de vida, ressalvado o direito do beneficiário à devolução
do montante da reserva técnica formada."
 
Em se tratando de seguro prestamista, que garante o pagamento de uma

dívida (como um empréstimo ou financiamento) também  em caso de morte do
segurado, a ele deve ser aplicado o critério objetivo (carência bienal para a hipótese de
suicídio), sobretudo porque decorrente de expressa disposição de lei.

A propósito:
 
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA SECURITÁRIA. SEGURO DE VIDA.
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SEGURO PRESTAMISTA. SUICÍDIO DENTRO DO PRAZO DE DOIS ANOS DO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO SEGURO. SÚMULA 610/STJ. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.
1. Nos termos da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciada na Súmula 610, 'o suicídio não é coberto nos dois primeiros
anos de vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito do
beneficiário à devolução do montante da reserva técnica formada'.
2. A jurisprudência desta Corte manifesta-se no sentido de que 'o art. 798 do
CC/2002 estabeleceu novo critério, de índole temporal e objetiva, para a
hipótese de suicídio do segurado no contrato de seguro de vida,
entendimento que se aplica ao seguro prestamista' (AgInt nos EDcl nos EDcl
nos EDcl no REsp 1.665.323/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, j. em , DJe de ).20/03/2018 03/04/2018
3. Agravo interno a que se nega provimento"  (AgInt no AREsp 2.023.845
/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em , DJe9/5/2022
de ).10/6/2022
 
"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. SEGURO DE VIDA. ESPÉCIE. SEGURO PRESTAMISTA. SUICÍDIO
DO SEGURADO. VIGÊNCIA. PRAZO DE CARÊNCIA.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3
/STJ).
2. O suicídio, nos contratos de seguro de vida individuais ou coletivos
firmados sob a égide do Código Civil de 2002, é risco não coberto se
cometido nos primeiros 2 (dois) anos de vigência da avença. Com a novel
legislação, tornou-se inócuo definir a motivação do ato suicida, se voluntário
ou involuntário, se premeditado ou não. Inaplicabilidade das Súmulas nº 105
/STF e nº 61/STJ, editadas com base no Código Civil de 1916.
3. O art. 798 do CC/2002 estabeleceu novo critério, de índole temporal e
objetiva, para a hipótese de suicídio do segurado no contrato de seguro de
vida, entendimento que se aplica ao seguro prestamista.
4. Agravo interno não provido" (AgInt nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp
1.665.323/PR, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma,
julgado em , DJe de ).20/3/2018 3/4/2018
 
Além disso, consta do contrato de financiamento de imóvel assinado pelos

mutuários/segurados  a declaração de que eles tinham conhecimento das condições
das apólices de seguro contratadas (e-STJ fls. 49-50), aí incluída a disposição contida
em sua cláusula 13.1, que elencava como risco excluído "(...) A morte ou a invalidez
permanente do Segurado quando decorrente de suicídio ou tentativa, se ocorrido nos
primeiros 2 (dois) anos de vigência inicial do contrato de seguro, ou da sua recondução

" (e-STJ fl. 297).depois de suspenso
Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar

improcedente o pedido formulado na demanda, nos mesmos moldes da sentença de
primeiro grau de jurisdição, inclusive no tocante à fixação das verbas de sucumbência.

Deixo de majorar os honorários advocatícios, conforme determina o art. 85,
§ 11, do CPC/2015, tendo em vista o provimento do recurso especial.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

REsp 2.185.937 / SP
Número Registro: 2024/0454182-4 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
10110401120188260008 10561172420198260100 1056117242019826010050000
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Sessão Virtual de  a 19/08/2025 25/08/2025

 Relator

Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

 Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

 Subprocuradora-Geral da República

Exma. Sra. MARIA SOARES CAMELO CORDIOLI

 Secretário

Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADOS : DARCIO JOSE DA MOTA - SP067669

INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR - SP132994
LUIZ EDUARDO RODRIGUES DE MORAES - SP318711

RECORRIDO : IGOR MORGADO ROQUE - ESPÓLIO
RECORRIDO : THAIS POZZETTI MIRANDA - POR SI E REPRESENTANDO
ADVOGADO : WESLEY FRANCISCO LORENZ - SP204008

ASSUNTO : DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - ESPÉCIES DE CONTRATOS - MÚTUO

TERMO

A TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
 a , por unanimidade, decidiu dar provimento ao recurso, nos termos do19/08/2025 25/08/2025

voto do Sr. Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Moura Ribeiro e Daniela
Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto
Martins.

 

Brasília, 25 de agosto de 2025
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